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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 45/2016.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 072/2016 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO – AVENIDA DAS ACÁCIAS”.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHORES VEREADORES,

Venho comunicar que após a análise a Redação Final do Projeto de Lei nº 072/2016 que “Denomina logradouro público – Avenida das Acácias”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de ilegalidade e contrariedade ao interesse público.

Após proceder análise de forma minuciosa do referido projeto e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente ressaltar e apontar as razões que a torna inapta.

A princípio, o Projeto de Lei em comento pretende denominar Avenida das Acácias a Via 02-A, a Via 05-A e a Via 10-A, do Bairro Flora Bela Parque Residencial, que inicia-se na Via 03-A, entre as Quadras 01 (um) e 02 (dois), prosseguindo até o cruzamento com a Via 05 – A, entre a Quadra 08 (oito) e o Terreno de Benedita Augusta Roque, no mesmo bairro, bem como reiniciando na Via 10-A, entre a quadra 09 (nove) e área institucional, prosseguindo até a Via 02, entre a Quadra 08 (oito) e área institucional, reiniciando na via 06 (seis), entre as quadras 09 (nove) e área institucional e prosseguindo até da Via 05-A, entre as mesmas quadras 09 (nove) e área institucional.
Ocorre que após diligenciar junto à Superintendência de Rendas Imobiliárias - SRI, ficou constatado que o Projeto de Lei nº 072/2016 não está de acordo com as certidões fornecidas pela citada Superintendência.
Destaca-se que de acordo com as certidões fornecidas pelo órgão competente a Superintendência de Rendas Imobiliárias (cópias em anexo), trata-se de vias individuais, quais sejam, Via 02-A, Via 05-A e Via 10-A, de acordo com o processo de loteamento nº 202472012 do Bairro Flora Bela Parque Residencial aprovado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas em 28/12/2012.

Ou seja, por se tratar de 03 (três) vias distintas (Via 02-A, Via 05-A e Via 10-A), as mesmas não podem ser denominadas como uma só via, como pretende o Projeto de Lei em tela, já que acarretaria uma confusão com a numeração das vias em questão, conforme planta do loteamento em anexo.
Ademais, tal situação vai de encontro com o artigo 7º da Lei Federal n° 6.766/1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, definindo diretrizes e normas sobre o uso do solo. Vejamos a legislação: 

Art. 7º. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal:
I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;
II - o traçado básico do sistema viário principal;
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público;
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis;
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis.
Além do mais, a descrição de início e fim da via que se pretende denominar, nos termos postos em seu artigo 1°, não condiz com a descrição das vias nas certidões emitidas pela SRI, de acordo com a planta do loteamento aprovado pelo Município de Sete Lagoas, o que igualmente corroboram as razões do veto.
Ademais, outro fator que torna o presente projeto de lei inapto é que a Superintendência de Rendas Imobiliárias informou também que já existe outro logradouro com a mesma denominação.

A Lei n° 1.047 de 14 de dezembro de 1964 já denominou outro logradouro de Acácia, o que obsta a sanção no Projeto de Lei n° 072/2016, já que restariam 02 (duas) ruas com a mesma denominação, gerando conflito no cadastro do Município, bem como para os munícipes.

Apesar da louvável iniciativa do nobre Vereador Renato Gomes, autor do Projeto de Lei sob comento, em denominar um logradouro no bairro Flora Bela Parque Residencial, o mesmo não será possível, tendo em vista que a denominação que se pretende dar já foi anteriormente utilizada.

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por ser este Projeto de Lei ilegal, bem como contrário ao interesse público municipal, é que nego sanção à proposição em questão e consequentemente apresento VETO TOTAL, submetendo à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Ao ensejo apresento minhas cordiais saudações, renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de agosto de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
